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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO — RERRATIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO — Confirmada
omissão no voto condutor do acórdão, outro deve ser proferido na devida
forma, para sanar o defeito.

MULTA ISOLADA - CUMULATIVIDADE COM A MULTA DE OFÍCIO
- A falta de antecipação do tributo pela percepção de rendimentos de pessoas
fisicas constitui infração caracterizada como ausência de pagamento e deve
ser punida com multa de ofício isolada, Quando os correspondentes
rendimentos compõem a renda para apuração do saldo anual do tributo, não
pago, este é base de cálculo da multa de oficio. Nessa hipótese, a exigência
das duas penalidades - de oficio e isolada - constitui dupla incidência para
apenas uma infração.

Embargos acolhidos,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em
ACOLHER os embargos de declaração para rerratificar o Acórdão n° 102-49.360, de
05/11/2008, e suprir-lhe a omissão apontada, sem alteração do resultado do julgamento, nos
termos do voto doRelator.

José Rair -411IN 	 .ta Santos - Relator



EDITADO EM:	 3 ot_..z

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Caio Marcos Cândido,
José Raimundo Tosta Santos, Ana Neyle Olímpio Holanda, Alexandre Naoki Nishioka, Odmir
Fernandes e Gonçalo Bonet Allage,

Relatório

Os Embargos de Declaração interposto pela Procuradoria da Fazenda
Nacional, às fls. 4.602/4.603, indicam haver omissão no voto condutor do Acórdão IV 102-
49.360, de 05/11/2008 (fls. 4.573/4.599), em relação aos fundamentos para o cancelamento da
multa isolada.

É o relatório,

Voto

Conselheiro JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS, Relatar

Os Embargos atendem os requisitos de admissibilidade

Nos termos do artigo 3° do Anexo II do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF 256, de 2009, à Segunda Seção cabe processar e julgar recursos de
oficio e voluntário de decisão de primeira instância que versem sobre aplicação da legislação
de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (TRU).

É evidente a omissão apontada nos embargos interpostos pela Procuradoria
da Fazenda Nacional, já que o voto condutor do acórdão embargado não traça uma linha sequer
a respeito do cancelamento da multa isolada, enquanto o dispositivo do Acórdão n" 102-49.360
(fl. 4.573) dispõe que:

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuinte, por maioria de votos, DAR
provimento PARCIAL ao recurso voluntário para cancelar a
multa isolada, nos termos do voto da Relatara, Vencidos os
Conselheiros Nàbia Matos Mouro e Eduardo Tadeu Farah. Por
unanimidade de votos, EXCLUIR do lançamento os itens
referentes à atividade rural, no valor de R$46,588,00 e depósitos
bancários eido origem na foi justificada, no valor de
R$924.055,37. Também, por unanimidade de votos, NEGAR
provimento ao recurso de oficio.

Determina o artigo 65 do Anexo II, do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF 256, de 2009:

Art. 6.5.. Cabem embargos de declaração quando o acórdão
contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a
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deciSão e os seus ,fundamentos, ou for omitido ponto sobre
o qual devia pronunciar-se a turma.

§ 1° Os embargos de declaração poderão ser interpostos
por conselheiro da turma, pelo Procurador da Fazenda
Nacional, pelos Delegados de Julgamento, pelo titular da
unidade da administração tributária encarregada da
execução do acórdão ou pelo recorrente, mediante petição
fundamentada dirigida ao presidente da Câmara, no prazo
de .5 (cinco) dias contado da ciência do acórdão.

No que tange à OlTliSSãO suscitada nos embargos, penso que o dispositivo do
acórdão embargado retrata a jurisprudência mansa e pacífica deste Colegiada (por maioria de
votos) acerca da indevida exigência concomitante da multa de oficio e da multa isolada,
decorrente do mesmo fato — omissão de rendimentos recebidos de pessoas fisicas — tributada
em item específico no lançamento, já acrescido da multa de oficio.

A Lei n" 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ao tratar do Auto de Infração
com tributo e sem tributo dispôs:

Art. 43 — Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário
correspondente exclusivamente à multa ou juros de mora,
isolada ou coztjuntamente.

Parágráfo único — Sobre o crédito constituído na forma deste
artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de
mora, calculados à taxa a que se refere o § 3 0 do art. 5", a parin-
do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até
o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês de
pagamento.

Art. 44 — Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes muitas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de
tributo ou contribuição:

I — de setenta e cinco por cento, nos casos de pagamento ou
recolhimento após o vencimento do prazo, sem acréscimo de
multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração
inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;

— (omissis).

§ I"- As multas de que trata este artigo serão exigidas.'

I — juntamente com o tributo ou contribuição, quando não
houverem sido anteriormente pagos;

II — isoladamente quando o tributo ou contribuição houver sido
pago após o vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo
de multa de mora;

III — isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao
pagamento mensal do imposto (carnê-leão) na forma do art. 8"
da Lei n."7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê-
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ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração
de ajuste;

)

Art.. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1 de janeiro de
1997, não pagos nos prazos previstos na legislação especifica,
serão acrescidos de multa de nzora, calculada à taxa de trinta e
três centésimos por cento, por dia de atraso,

§ 1" A multa de que trata este artigo será calculada a partir do
primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em
que ocorrei . ' o seu pagamento.

§ 2" O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento,

§ 3" Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros
de mora calculados à taxa a que se refere o § 3" do art 5", a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do

prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um
por cento no mês de pagamento.

Não se quer, nesta esfera administrativa, proclamar a inconstitucionalidade
do § 1°, inciso III, da Lei n° 9.430, de 1996. Trata-se, sim, de interpretá-la de fbrma
sistemática, em harmonia com o ordenamento jurídico onde está inserida, do qual, a toda
evidência, faz parte e deve ser incluída até mesmo (e principalmente) a Constituição, bem
assim as leis complementares dela decorrentes

Não é o caso, por conseguinte, de se afastar por completo a aplicação da
multa isolada. Será ela pertinente quando a autoridade tributária, valendo-se da prerrogativa de
fiscalizar o contribuinte no próprio ano-calendário (RIR/99, art, 907, parágrafo único), ou
mesmo em momento posterior a este, detectar a falta de recolhimento mensal. Aí a multa terá
lugar, mesmo que o contribuinte tenha incluído os rendimentos sujeitos ao camê-leão na base
de cálculo anual, independentemente de haver apurado imposto a pagar na declaração de
ajuste.

Na exigência de tributo por auto de infração ou notificação de lançamento
não há espaço para se incluir concomitantemente a cobrança da multa de lançamento de oficio
isolada, sobre a mesma omissão que gerou o lançamento do tributo, acrescido da multa de
oficio. Haveria, aí, um bis in idem. A punição administrativa somente pode ocorrer uma vez
para a mesma infração; punir duas vezes é ilegal e constitui interpretação inadequada e
aplicabilidade incorreta dos textos legais.

Quando se pune a falta de recolhimento antecipado do tributo devido em
razão da percepção de rendimentos de pessoas físicas, já está se punindo a falta de pagamento
dessa parcela do tributo devida no ano (importante observar que o cálculo da multa de ofício
não contém exclusão do valor já punido com a multa isolada). Como apenas uma penalidade
deve permanecer, mantém-se a multa de oficio sobre a omissão de rendimentos auferidos de
pessoa física, conforme decidido no acórdão embargado.
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Em face ao exposto, acolho os embargos, para rerratificar o Acórdão n° 102-
49360, de 05/11/2008 (fls. 4.573/4.599), e suprir a omissão quanto à fundamentação acerca do
cancelamento da multa isolada, ,sem alteração do resultado do julgamento anterior.


